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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

1. FORNECEDOR

	RAZÃO SOCIAL
	

	PORTE
	☐ 
	ME
	☐ 
	EPP
	☐ 
	EIRELI
	☐ 
	OUTRO

	NOME FANTASIA
	

	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	

	CIDADE/ESTADO
	
	CEP
	

	REPRESENTANTE
	
	E-MAIL
	

	FONE
	
	FAX
	 

	WEBSITE
	

	
	☐ 
	Emitimos Nota Fiscal Eletrônica
	☐ 
	Não Emitimos Nota Fiscal Eletrônica




2. OBJETO

Contratação de Certificado Digital SSL/TLS, do tipo Domain Validation (DV), para o website institucional, visando garantir a segurança na comunicação entre os servidores e os usuários, conforme condições e exigências descritas no Termo de Referência.

	Item
	Descrição
	Qtd.
	Unidade
	Valor Total (R$)

	1
	01 (um) Certificado Digital SSL/TLS do tipo DV o qual assegura a criptografia das informações trafegadas no website institucional.
	01
	Un.
	R$ - - - - - -,00

	Valor Global  (R$):
	R$ - - - - - -,00




3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

· Preço: Nos preços ofertados estão inclusos todos os ônus decorrentes de despesas diretas e indiretas (impostos, frete, encargos, etc.), e descontos se houver.
· Nota Fiscal: Emissão após a entrega do objeto.
· Pagamento: O pagamento será realizado em até 05 dias úteis após a emissão da nota fiscal e sua liquidação dada pelo Diretor(a) de Tecnologia da Informação, em conjunto com o(a) Gerente de Tecnologia da Informação.


· Prazo contratual: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da assinatura do contrato, ou por perda do objeto, o que ocorrer primeiro.
· Prazo de Entrega: 10 dias, podendo ser prorrogado, desde que justificado, pelo prazo necessário à conclusão do objeto.
· Local de entrega: Câmara Municipal de Santo André, situada na Praça IV Centenário, nº 2, Centro, Santo André (SP) - CEP: 09040-010.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DECLARO QUE ESTA PROPOSTA COMERCIAL ATENDE PLENAMENTE A TODOS OS REQUISITOS ELENCADOS NO ACIMA E NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.



Será exigida Nota Fiscal Eletrônica para contribuintes que recolham ICMS no Estado de São Paulo nos termos da Portaria CAT 162/2008, para contribuintes que recolham ISS no Município de Santo André nos termos do Decreto nº 16.505/2014 e, nos demais casos em que a normatização tributária o exigir.





	Data: 
	
	
	
	
	 

	
	
	Assinatura

	Nome do Responsável:
	

	Cargo:
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